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LEI Nº 11.778, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

Concede  o  Título  de  Cidadão
Benemérito Lajeadense ao Senhor Ney
José Lazzari.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Concede o título de “Cidadão Benemérito Lajeadense” ao Senhor Ney
José Lazzari, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à comunidade
lajeadense, especialmente na área da educação, junto à Univates.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 15 DE AGOSTO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.779, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

Concede  o  Título  de  Cidadão
Benemérito  Lajeadense  ao  Senhor
João Batista Gravina.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Concede o título de “Cidadão Benemérito Lajeadense” ao Senhor João
Batista Gravina, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à comunidade
lajeadense.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 15 DE AGOSTO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.780, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

Concede  o  Título  de  Cidadão
Benemérito  Lajeadense  ao  Senhor
Ernany Vicente Bender Junior.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Concede  o  título  de  “Cidadão  Benemérito  Lajeadense”  ao  Senhor
Ernany Vicente Bender Junior, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados
à comunidade lajeadense, especialmente na área da saúde.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 15 DE AGOSTO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.734, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do  Município,  e  atendendo  solicitação  contida  nos  expedientes  nº  35666/2023,
27523/2024, 25233/2024 e 27455/2024

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2024, Lei nº
11.665/2023,  no  valor  de  R$ 3.053.968,24  (três  milhões,  cinquenta  e  três  mil,
novecentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos), classificado sob a seguinte
dotação orçamentária:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.1021  -  Construções,  Ampliação  e  Melhorias  nas  Escolas  de
Ensino Fundamental
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (695)                            R$ 1.102.714,64
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1006) 

R$ 35.625,00
Recurso: 0660

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1426) 

R$ 40.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (1576)                          R$ 40.600,67
Recurso: 0600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2185 - Manutenção da Rede de Atenção Especializada
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1619) 

R$ 50.636,85
Recurso: 0600

18.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2239 - Sinalização de Vias Urbanas
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1874) 
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R$ 20.000,00
Recurso: 0759
18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2205) 

R$ 1.764.391,08
Recurso: 0749

Total SUPLEMENTAR                                                           R$ 3.053.968,24

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO(733)                               R$ 316.803,64
Recurso: 0500

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO(803)                               R$ 785.911,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1590)           R$ 600,67
Recurso: 0600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2185 - Manutenção da Rede de Atenção Especializada
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1620)      R$ 50.636,85
Recurso: 0600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.3014 - Apoio Financeiro a Ações de Saúde de Atenção 
Especializada
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS(1636)                                R$ 40.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.3014 - Apoio Financeiro a Ações de Saúde de Atenção 
Especializada
3.3.70.41 - CONTRIBUIÇÕES(2024)                                         R$ 40.000,00
Recurso: 0600

Excesso de arrecadação
Recurso: 0749                                                                   R$ 1.764.391,08
Superávit financeiro
Recurso: 0660                                                                        R$ 35.625,00
Superávit financeiro
Recurso: 0759                                                                     R$ 20.000,00
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Total Fonte de Recursos                                                 R$ 3.053.968,24

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 15 DE AGOSTO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.735, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 26249/2024,

CONSIDERANDO o afastamento da servidora titular,  por motivo de Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art.  1°  Fica  determinada  a  substituição  da  servidora  titular,  abaixo
mencionada, com possibilidade de prorrogação:
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o
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o

Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte
dotação orçamentária:

14.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 15 DE AGOSTO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.736, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do Município, e atendendo solicitação contida no expediente nº 26525/2024

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2024, Lei nº
11.665/2023, no valor de R$ 15.741,08 (quinze mil, setecentos e quarenta e um reais e
oito centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

13.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0014.2064  -  Manutenção  da  Cultura  3.1.90.11  -  VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1306)                           R$ 15.741,08

Total SUPLEMENTAR                                                              R$ 15.741,08

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

13.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura 
3.1.90.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1307)                         R$ 15.741,08
                                                                                   
Total Fonte de Recursos                                                           R$ 15.741,08

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 15 DE AGOSTO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO N° 13.737, DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

Regulamenta a Lei n° 11.663, de
19 de dezembro de 2023, para a
realização  do  evento  “Taça
Lajeado de Voleibol de Base”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, com amparo no art. 54, VIII, da Lei Orgânica do Município, em
conformidade com o art. 2° da Lei n° 11.663, de 19 de dezembro de 2023 e atendendo
solicitação contida no expediente nº 26152/2024, que organiza o Evento abaixo descrito:

EVENTO DATA /
PERÍODO

LOCAL PROMOÇÃO

Taça Lajeado de
Voleibol de Base

14 e 28 de
setembro

Centro Esportivo
Municipal Mário

Lampert

Prefeitura Municipal de
Lajeado / SECEL

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer autorizada a pagar as
seguintes despesas do Evento “Taça Lajeado de Voleibol de Base”

Troféus/medalhas                                                                     R$ 3.000,00
Arbitragem                                                                               R$ 7.000,00
Segurança

R$ 500,00

TOTAL ESTIMADO                R$  10.500,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas
pelas seguintes dotações orçamentárias:

13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2086 Promoção de Eventos Esportivos e de Lazer
3.3.90.31 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, 
CIENTIFICAS,DESPORTIVAS E OUTRAS
3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Art. 3º Fica desde já autorizada a transferência da data do evento caso as
condições climáticas sejam desfavoráveis, em caso fortuito ou por força maior. 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 16 DE AGOSTO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

10



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 16 DE AGOSTO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2128
                                                                                                                                                                                                                         

DECRETO Nº 13.738, DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do  Município,  e  atendendo  solicitação  contida  nos  expedientes  nº  28100/2024,
22487/2024,  27726/2024,  27753/2024,  27641/2024,  27853/2024,  27975/2024  e
27533/2024

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2024, Lei nº
11.665/2023, no valor de R$ 1.301.318,23 (um milhão, trezentos e um mil, trezentos e
dezoito reais e vinte e três centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28.843.0000.3005 - Juros e Amortização da Dívida Interna
3.2.90.21 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO (250)        R$ 13.000,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28.843.0000.3005 - Juros e Amortização da Dívida Interna
3.2.90.22 - OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO (251) 

R$ 17.000,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28.843.0000.3005 - Juros e Amortização da Dívida Interna
4.6.90.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO (252) 

R$ 132.000,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28.846.0000.3006 - Contribuições ao PASEP
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS (1977)   R$ 95,00
Recurso: 0501

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28.846.0000.3006 - Contribuições ao PASEP
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS (1963) R$ 600,00
Recurso: 0720

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28.846.0000.3006 - Contribuições ao PASEP
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS (253) 

R$ 500.000,00
Recurso: 0500
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08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
15.452.0007.2027 - Manutenção da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (491)       R$ 27.670,00
Recurso: 0500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.1022 - Aquisição de Equipamentos para o Conselho Tutelar
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2192)   R$ 2.433,83
Recurso: 0500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (877) 

R$ 15.924,06
Recurso: 0501

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.1049 - Aquisição de Equipamentos para Habitação
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2191)   R$ 7.845,14
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.242.0010.2123 - Distribuição de Passagens para Deficientes Físicos
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (963) 

R$ 27.410,25
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.1052 - Aquisição de Equipamentos para as Ações do Bloco da
Gestão Básica e Cadastro Único
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (990)     R$ 2.887,69
Recurso: 0660

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.1052 - Aquisição de Equipamentos para as Ações do Bloco da
Gestão Básica e Cadastro Único
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (989)   R$ 21.350,76
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.1072 - Aquisição de Equipamentos para o CRAS
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1001) R$ 67.900,00
Recurso: 0661

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA (2206) 

R$ 23.000,00
Recurso: 0661

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
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3.3.90.31  -  PREMIACOES  CULTURAIS,  ARTISTICAS,
CIENTIFICAS,DESPORTIVAS E OUTRAS (2197)                      R$ 7.278,31
Recurso: 0716

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.3.90.31  -  PREMIACOES  CULTURAIS,  ARTISTICAS,
CIENTIFICAS,DESPORTIVAS E OUTRAS  (2197)                     R$ 2.462,81
Recurso: 0716

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.3014  -  Apoio  Financeiro  a  Ações  de  Saúde  de  Atenção
Especializada
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (1981)                          R$ 350.337,13
Recurso: 0605

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.3014  -  Apoio  Financeiro  a  Ações  de  Saúde  de  Atenção
Especializada
3.3.70.41 - CONTRIBUIÇÕES (2028)                                       R$ 15.443,68
Recurso: 0605

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2205) 

R$ 35.679,57
Recurso: 0749

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1924) 

R$ 30.000,00
Recurso: 0501

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES (1929)             R$ 1.000,00
Recurso: 0501

Total SUPLEMENTAR                                                    R$ 1.301.318,23

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.
15.452.0007.1006  -  Aquisição  de  Equipamentos  para  a  Manutenção  da

Limpeza 
Pública
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(461)                           R$ 3.000,00
Recurso: 0500
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08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.
15.452.0007.1006  -  Aquisição  de  Equipamentos  para  a  Manutenção  da

Limpeza 
Pública
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA(462) 

R$ 1.500,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.
15.452.0007.1014 - Aquisição de Equipamentos para a Central de Triagem e 
Aterro Sanitário
4.4.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO-PJ(466)                                                          R$ 1.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.
15.452.0007.1020 - Ampliação e Melhorias na Central de Triagem e Aterro 
Sanitário
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(469)                             R$ 2.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.
15.452.0007.1020 - Ampliação e Melhorias na Central de Triagem e Aterro 
Sanitário
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA(470) 

R$ 5.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.
15.452.0007.2019 - Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA(475) 

R$ 1.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.
15.452.0007.2027 - Manutenção da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(482)                           R$ 2.500,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.
15.452.0007.2027 - Manutenção da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA(485) 

R$ 1.000,00
Recurso: 0500
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08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.
15.452.0007.2027 - Manutenção da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO-PJ(489)                                                        R$ 5.670,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio

Ambiente, 
Saneamento e Sustentabilidade
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA(507) 

R$ 1.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio

Ambiente, 
Saneamento e Sustentabilidade
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA(516) 

R$ 3.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB.
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio

Ambiente, 
Saneamento e Sustentabilidade
4.4.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO-PJ(517)                                                          R$ 1.000,00
Recurso: 0500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2275 - Manutenção dos Serviços do CRAM
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(895) 

R$ 15.924,06
Recurso: 0501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1023) 

R$ 48.761,01
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2136 - Manutenção das Ações do Bloco da Gestão Básica e 
Cadastro Único
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1085) 

R$ 2.887,69
Recurso: 0660
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18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.1068 - Aquisição de Equipamentos para a Defesa Civil
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(1904)  R$ 30.000,00
Recurso: 0501

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL(1918)                                          R$ 1.000,00
Recurso: 0501
Excesso de arrecadação
Recurso: 0500                                                                      R$ 13.000,00
Excesso de arrecadação
Recurso: 0500                                                                      R$ 132.000,00
Excesso de arrecadação
Recurso: 0500                                                                      R$ 500.000,00
Excesso de arrecadação
Recurso: 0500                                                                        R$ 17.000,00
Excesso de arrecadação
Recurso:  0501

R$ 95,00
Excesso de arrecadação
Recurso: 0605                                                                      R$ 350.337,13
Excesso de arrecadação
Recurso: 0605                                                                      R$ 15.443,68
Excesso de arrecadação
Recurso: 0661                                                                        R$ 67.900,00
Excesso de arrecadação
Recurso: 0716                                                                          R$ 2.462,81
Excesso de arrecadação
Recurso: 0749                                                                        R$ 35.679,57
Superávit financeiro
Recurso: 0500                                                                     R$ 7.845,14
Superávit financeiro
Recurso: 0500                                                                         R$ 2.433,83
Superávit financeiro
Recurso: 0661                                                                     R$ 23.000,00
Superávit financeiro
Recurso: 0716                                                                          R$ 7.278,31
Superávit financeiro
Recurso:  0720

R$ 600,00
                                                                                   
Total Fonte de Recursos                                                   R$ 1.301.318,23
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 16 DE AGOSTO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 33.106, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

            

APLICA  penalidade  disciplinar  à  empregada
pública  SCHELBIA  MARINA  FONTANA e
autoriza  o  arquivamento  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  instaurado  pela
Portaria n.º 31.788/2023.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º
001, de 23 de março de 2016 e Decreto n.º 10.268, de 20 de junho de 2017 e,

CONSIDERANDO  a  homologação  do  relatório  final  do  Processo
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n.° 31.788, de 31 de agosto de 2023,
integrante do expediente n.º 29677/2023;

CONSIDERANDO  que  a  empregada,  abaixo  nominada,  transgrediu  o
disposto nas alíneas a), b), e) e h) do art. 482 do Decreto-Lei n.º 5.452, de 01 de maio
de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

RESOLVE:
Aplicar  a  penalidade  disciplinar  de  SUSPENSÃO  de  07 (sete)  dias,  à

empregada pública SCHELBIA MARINA FONTANA, matrícula 15433, ocupante do emprego
público de Agente de Combate às Endemias, do Quadro de Pessoal Contratado, regime
Celetista, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, com fundamento no inciso II do art.
190 e art. 191 da Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que estabelece o
Regime Jurídico dos Servidores do Município. 

Autorizar,  após a aplicação  da penalidade,  o arquivamento do Processo
Administrativo Disciplinar.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lajeado, 14 de agosto de 2024

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     

rjas        
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P O R T A R I A    N.º 33.107, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

            

APLICA  penalidade  disciplinar  ao empregado
público MATHEUS  ZAGONEL  RODRIGUES e
autoriza  o  arquivamento  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  instaurado  pela
Portaria n.º 31.788/2023.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º
001, de 23 de março de 2016 e Decreto n.º 10.268, de 20 de junho de 2017 e,

CONSIDERANDO  a  homologação  do  relatório  final  do  Processo
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n.° 31.788, de 31 de agosto de 2023,
integrante do expediente n.º 29677/2023;

CONSIDERANDO  que  o empregado,  abaixo  nominado,  transgrediu  o
disposto nas alíneas a), b), e) e h) do art. 482 do Decreto-Lei n.º 5.452, de 01 de maio
de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

RESOLVE:
Aplicar  a  penalidade  disciplinar  de  SUSPENSÃO  de  07 (sete)  dias,  ao

empregado público MATHEUS  ZAGONEL  RODRIGUES,  matrícula  15885,  ocupante  do
emprego público de Agente de Combate às Endemias, do Quadro de Pessoal Contratado,
regime Celetista, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, com fundamento no inciso II
do art. 190 e art. 191 da Lei Complementar  n.º 001, de 23 de março de 2016, que
estabelece o Regime Jurídico dos Servidores do Município. 

Autorizar,  após a aplicação  da penalidade,  o arquivamento do Processo
Administrativo Disciplinar.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lajeado, 14 de agosto de 2024

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     

rjas                               
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P O R T A R I A    N.º 33.112, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

             
CONCEDE licença-prêmio à servidora estável
JOICE HELENA WENDT.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

27051/2024, e,

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares n.° 173, de 27 de

maio de 2020 e n.° 191, de 08 de março de 2022;

CONSIDERANDO  que  a  servidora  abaixo  nominada  não  incorreu  nos

impedimentos previstos no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, atendendo aos

requisitos para concessão da licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  à  servidora  estável JOICE  HELENA  WENDT,

matrícula 6339, nomeada em 22/02/2007, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Enfermeiro, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da  Saúde, junto à UBS

Prisional, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 23 de setembro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de agosto de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
wag
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P O R T A R I A   N.º 33.113, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

HOMOLOGA  o  relatório  final  da  Sindicância
Investigatória,  instaurada  pela  portaria  n.º
28.321/2021 e AUTORIZA o arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  da  Sindicância

Investigatória, instaurada pela portaria n.º 28.321, de 04 de agosto de 2021, integrante

do protocolo  digital n.º 15289/2015;

RESOLVE

Homologar o relatório final da Sindicância Investigatória, instaurada pela

portaria n.º 28.321, de 04 de agosto de 2021 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de agosto de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

    
rjas
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P O R T A R I A   N.º 33.114, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

HOMOLOGA  o  relatório  final  da  Sindicância
Investigatória,  instaurada  pela  portaria  n.º
29.780/2022 e AUTORIZA o arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  da  Sindicância

Investigatória, instaurada pela portaria n.º  29.780, de 12 de maio de 2022, integrante

do protocolo  digital n.º 11492/2021;

RESOLVE

Homologar o relatório final da Sindicância Investigatória, instaurada pela

portaria n.º 29.780, de 12 de maio de 2022 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de agosto de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

    
rjas
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P O R T A R I A   N.º 33.115, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

HOMOLOGA  o  relatório  final  da  Sindicância
Investigatória,  instaurada  pela  portaria  n.º
31.485/2023 e AUTORIZA o arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016 e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  da  Sindicância

Investigatória, instaurada pela portaria n.º 31.485, de 19 de junho de 2023, integrante

do protocolo  digital n.º 5049/2023;

RESOLVE

Homologar o relatório final da Sindicância Investigatória, instaurada pela

portaria n.º 31.485, de 19 de junho de 2023 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de agosto de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

    
rjas
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P O R T A R I A   N.º 33.116, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

HOMOLOGA  o  relatório  final  do  Processo
Administrativo  Disciplinar,  instaurado  pela
portaria  n.º  31.789/2023 e  AUTORIZA  o
arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016, e,

CONSIDERANDO  as  disposições  do  relatório  final  do  Processo

Administrativo Disciplinar, instaurado pela portaria n.º 31.789, de 31 de agosto de 2023,

integrante do expediente n.º 29684/2023;

RESOLVE

Homologar  o  relatório  final  do  Processo  Administrativo  Disciplinar,

instaurado  pela  portaria  n.º  31.789,  de  31  de  agosto  de  2023 e  autorizar  o

arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de agosto de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
    

rjas 
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P O R T A R I A    N.º 33.117, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

             

CONCEDE licença para tratar  de interesse
particular  ao servidor  estável  CARLOS
SPIEKERMANN.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  158  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município, alterada pela Lei Complementar n.° 013, de 16 de

março de 2018 e atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 26562/2024,

RESOLVE:

Conceder licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, ao

servidor  estável CARLOS  SPIEKERMANN,  matrícula 8533,  ocupante  do  cargo  de

provimento efetivo de Engenheiro Elétrico, regime Estatutário, nomeado em 03/01/2014,

lotado na Secretaria Municipal do Planejamento, Urbanismo e Mobilidade, pelo prazo de

10 (dez) dias, a contar de 20 de agosto de 2024. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de agosto de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       

rjas 
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P O R T A R I A   N.º 33.118, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
MARISA SCARTEZZINI.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  da  servidora  que  menciona,

conforme protocolo digital n.° 28352/2024;

RESOLVE:

Exonerar, a partir de  15 de  agosto de 2024, a servidora efetiva MARISA

SCARTEZZINI, matrícula 16266, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de

Creche, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de agosto de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas
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P O R T A R I A    N.º 33.119, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

          

NOMEIA a candidata HELEN FEIX para exercer
o  cargo  de  provimento  efetivo  de  AGENTE
ADMINISTRATIVO DE SAÚDE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º

001,  de  23  de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores

Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo  digital n.º

24806/2024 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  da  servidora Daiana

Weissheimer;

RESOLVE:

Nomear  a candidata HELEN FEIX para o cargo de provimento efetivo de

Agente Administrativo  de Saúde,  regime Estatutário,  com carga horária  de 40 horas

semanais, padrão 08, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de Carreira  dos servidores  do Município  de Lajeado,  em virtude  de

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  12º  lugar,  conforme  Edital  de

Homologação n.º 303-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação

da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 16 de agosto de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas  
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P O R T A R I A    N.º 33.120, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

NOMEIA a candidata SILVIA KELIN CERUTTI DE
SOUZA para o cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR  DE  ANOS  FINAIS  –  LÍNGUA
INGLESA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º

001,  de  23  de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores

Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo  digital  n.°

25943/2024 e,

CONSIDERANDO  o pedido de exoneração do servidor Charles Domenech

Pintanelli; 

CONSIDERANDO que a candidata Joana Sostmeier Hinrichsen, formalizou a

desistência pela vaga com a assinatura do termo de desistência;

RESOLVE:

Nomear a candidata  SILVIA KELIN CERUTTI DE SOUZA  para o cargo de

provimento efetivo de Professor de Anos Finais - Língua Inglesa, regime Estatutário, com

carga horária de 20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795,  de 26 de dezembro

de 2011, Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no

Concurso Público, no qual obteve o 15º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 748-

02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria,

para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 16 de agosto de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas   
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EDITAL Nº 355–04/2024

RETIFICA O EDITAL Nº 351/2024

Retifica  o  Edital  nº  351/2024,  que
torna  pública  a  lista  de  proponentes
selecionados  e não selecionados para
receber premiação com recursos da Lei
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo
Gustavo.

A Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer de Lajeado  –  SECEL, no uso de
suas atribuições legais,  com base na Lei  Complementar  nº 195/2022, no Decreto nº
11.525/2023,  no  Decreto  nº  11.453/2023 e  o  disposto  no  Edital  nº  343-04/2024,
RETIFICA o Edital nº 351/2024, que torna pública a lista de proponentes selecionados e
não selecionados pela Comissão da Lei Paulo Gustavo, conforme Ata nº 05/2024:
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Lajeado, 14 de agosto de 2024.

Talita Santana Fracalossi

Secretária da Cultura, Esporte e Lazer

REGISTRE–SE E PUBLIQUE–SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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Edital 02-04/2024 – SESA/GABINETE
A Prefeitura Municipal  de Lajeado por meio da Secretaria da Saúde convida a toda a
comunidade para prestigiar a Audiência Pública na qual será realizada a apresentação do
Relatório  Municipal  de Gestão da Saúde de Lajeado,  relativo  ao 1º Quadrimestre  de
2024, correspondente aos meses de Janeiro, Fevereiro, Março e Abril do ano de 2024,, a
realizar-se  no  dia  26  de  agosto  de  2024,  segunda-feira,  às  09  horas,  na  Câmara
Municipal de Vereadores de Lajeado. Neste ato será apresentado o Relatório de Despesas
e Atividades da Secretaria da Saúde do Município, em cumprimento ao disposto nas Leis
Federais 8.080, de 19 de setembro de 1990; 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 8.689,
de 27 de julho de 1993; o Decreto Federal 1.651, de 28 de setembro de 1995; Emenda
Constitucional 29, de 13 de setembro de 2000. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de
2011. Portaria 53, de 16 de janeiro de 2013. Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012. Decreto 7.827, de 16 de outubro de 2012. 
Leis e Portarias Estaduais: Portaria nº 882, de 19 de novembro de 2012.

EXTRATO  PARCERIA  FIRMADA  PELA  LEI  14.133/2021  e  DECRETO  FEDERAL  N°
11.531/2023  –  APOSTILAMENTO  AO  CONVÊNIO  004-04/2024*1  –  PROCESSO
ADMINISTRATIVO:2024/16086  -  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:SOCIEDADE
BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO - HBB  - CNPJ  nº:91.162.511/0001-65  -
UNIDADE  GESTORA:Secretaria  de  Saúde  –  SESA  –  OBJETO:O  presente  Termo  de
apostilamento  tem por  finalidade  registrar  a  ALTERAÇÃO DA  CONTA  BANCÁRIA  que
constou na cláusula sétima do presente convênio, de acordo com a solicitação da OSC
acima qualificada  e  com a Declaração  de  Abertura  de  Conta  Específica  apresentada,
constantes do processo administrativo n.º 2024/16086, passando a ser a conta-corrente
n.º 06.1492170-6, agência 0270, Banco Banrisul. –  Convênio cadastrado sob número
2024/88.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 167-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26328/2024
- CONTRATADA: LEANDRO IVAN SCHONHORST, CNPJ: 35.946.792/0001-76
- VALOR: R$ 9.460,00 (nove mil, quatrocentos e sessenta reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75,VIII Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 168-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26229/2024
- CONTRATADA: LOJAS COLOMBO S A COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS, CNPJ:
89.848.543/0208-79
- VALOR: R$ 5.599,00 (cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75,VIII Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 109-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13375/2024
- CONTRATADA: AGS CONFECCOES LTDA, CNPJ: 30.699.701/0001-21
- VALOR: R$ 25.174,38 (vinte e cinco mil, cento e setenta e quatro reais e trinta e oito
centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 75,II Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 075-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23416/2024
-  CONTRATADA:  MAPE PRODUCOES TECNICAS LTDA,  CNPJ  Nº:  30.068.419/0001-46,
EBA COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EIRELI, CNPJ: 33.226.962/0001-12, VOA SERVICOS
DE INSTALACAO E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 52.698.900/0001-58
- VALOR: R$ 738.661,06 (setecentos e trinta e oito mil, seiscentos e sessenta e um reais
e seis centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 74, caput Lei 14.133/21
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